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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
CRC-PR

A/C
Comissão Permanente de Licitação

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023
PROCESSON° 004/2023

KASA MOTORS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Av.T7,N° 563 QD 38
LT 02/03 - GOIÂNIA GO, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 05.471.879/0001-73, vem
respeitosamente, apresentar:

IMPUGNAÇÃOAOEDITAL

Conforme fatos e fundamentos a seguir aduzidos;

1. DA TEMPESTIVIDADE

Tem-se que a sessão pública foi designada para a data de 06 de Fevereiro
de 2023, restando totalmente tempestiva as impugnações protocoladas até a data de
01/02/2023, onde os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de
acordo com os prazos do edital, conforme preâmbulo do edital. Cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 48 (Quarenta e oito)horas, conforme legislação vigente.

2. DA SÍNTESE DOS FATOS

O Conselho Regional de Contabilidade do Paraná , tornou público o edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo SUV – Veículo
Utilitário Esportivo, para o CRCPR, conforme especificações constantes deste Edital e anexos.



Ocorre que a presente impugnação apresenta questão que limitará a
competividade, condição está essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório. O
edital em seu termo de referência no item 01 solicita sistema de navegação GPS e ano/modelo
2023.

3. DO VEÍCULO QUE NOSSA EMPRESA PRETENDE CONCORRER

Nossa empresa pertence ao Grupo Saga uma empresa séria e idônea
contando com 109 lojas espalhadas em Goiás, Distrito Federal, Minas Gerais, Mato Grosso,
Rondônia e Maranhão.

Temos real interesse em participar deste certame, mas as exigências
anteriormente citadas, retira nossas possibilidades, deixando de oferecer o veículo com o preço
compatível de mercado, mas isso restringiria não somente a nossa participação, quiçá de várias
outras empresas licitantes.

O veículo com o qual pretendemos concorrer trata-se de um Corolla
Cross XR 2.0 2022/2023.

Em termos práticos e funcionais, o acessório solicitado no item 01
trata-se do sistema de navegação (GPS), que em termos práticos trata-se de um GPS
integrado. O veículo no qual pretendemos concorrer, que trata-se do Corolla Cross 2.0,
que, em nenhuma de suas versões possui GPS integrado, possuindo apenas a opção de
espelhamento.

O GPS por espelhamento pode ser considerado muita das vezes
superior ao integrado por possuir atualizações em tempo real e com o espelhamento é
possível fazer o acompanhamento de outras funções ao mesmo tempo. O GPS integrado
possui algumas desvatagens como por exemplo a questão da privacidade. Podemos ver no
trecho dessa reportagem publicada na internet: “seu carro se torna praticamente um Big
Brother sobre rodas. Embora não se tenha notícias sobre centrais multimídias gravando
conversas em áudio e vídeo dentro dos veículos, grandes montadoras já admitiram que
guardam dados sensíveis coletados nas viagens. Sabem, inclusive, quais motoristas
cometeram infrações de trânsito e quando.”

Sabe-se que por uma questão de segurança veículos oficiais não podem
ser rastreados por terceiros. Em caso de algum tipo de invasão ao sistema dessas grandes
montadoras, a segurança dos servidores é colocada em risco, uma vez que as informações



poderão ser vazadas ao público. Sendo assim a opção do GPS por espelhamento a mais
vantajosa a este órgão.

Outro ponto em que restringe a competitividade é a exigência de
ano/modelo 2023 visto que as montadoras possuem recessos nos finais de ano,
ocasionando assim a demora na fabricação dos veículos 2023/2023 e visto que ainda há em
nossos estoques veículos que atendem a todas as especificações no ano/modelo 2022/2023.

É importante compreender que as fabricantes tem modelos e
versões de veículos que são capazes de atender o objeto da licitação com precisão, e a
exigência acaba limitando a competitividade do certame.

Ao mesmo tempo, não obstante o grau elevado do limite imposto
pelas condições a partir das descrições dos itens acima delineados estas não podem ser
confundidos de forma alguma como um instrumento de restrição a liberdade de
participação e da mesma forma um osbtaculo a uma oferta que atenda da mesma forma a
demanda do órgão por um preço bemmais em conta.

4. DAS RAZÕES DE FATO E DEDIREITO

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas
assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área
econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).
Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a
eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a
competitividade na licitação.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer
modo fira a ampla competitividade do certame, poderá recair sobre a questão da ilegalidade,
tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia.

A licitação é o procedimento administrativo composto de atos
seqüencialmente ordenados e interdependentes, mediante o qual a Administração Pública



seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse, devendo ser conduzida em
estrita conformidade com os princípios constitucionais e aqueles que lhes são correlatos, na forma
do art. 3º da Lei nº 8.666/93:

Art. 3. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 495, de 2010)

A preocupação com a preservação do tratamento isonômico, dado a sua
grande importância, não é, todavia, apenas uma preocupação da lei de licitações. Acha-se
contemplada no próprio texto constitucional quando, ao referir-se ao princípio de licitação, em seu
art. 37, inciso XXI, assevera que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes.

Concebido que nas licitações públicas eventuais limitações à participação dos
interessados apenas podem ser impostas nos limites previstos na lei de regência, não se admitindo,
sem justificativa razoável e aceitável que se venha a restringir o caráter competitivo do certame.

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas
assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área
econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).
Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a
eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a
competitividade na licitação.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos



agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer
modo fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de
competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na seleção
do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista
que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão
1631/2007 Plenário (Sumário).

A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condições para a
disputa, mas, analisar, sempre que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada
contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições genéricas, até por que cada bem e
serviço possui a sua peculiaridade. Mas a exigência demasiada, que figure desproporcional, deve
ser rechaçada.

O parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000,
que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, estabelece que as
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

Onde temos que a descrição do objeto, sendo aquelas que por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou
favoreçam a contratação de prestador específico devem ser retiradas do edital, por serem vedadas
em lei suas inclusões.

Inclusive a restrição de competição configura-se como crime previsto na lei
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, novo texto do antigo artigo 90 da Lei 8.666/93

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo
do processo licitatório:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

A esse respeito o STJ se posicionou no seguinte sentido:



“Basta à caracterização do delito tipificado no artigo 90 da Lei nº 8.666/93
("Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena -
detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa) que o agente frustre ou fraude o
caráter competitivo da licitação, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, com o intuito de obter vantagem decorrente da adjudicação do objeto
do certame.” (STJ, HC 45.127/MG, julgado em 25/02/2008).

Art. 7 o (...)

§ 5 o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais
materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e
discriminado no ato convocatório.

prescreve que:
Mais adiante e ainda na Lei Nacional de Licitações o artigo 15, § 7, inciso I

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]

§ 7 o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca.

acórdãos do TCU:
REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DE PREGÃO
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO DE MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO
DE PRAZO PARA PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO DO CERTAME.



DETERMINAÇÕES. 1. É ilegal a indicação de marcas, nos termos do § 7º do art. 15
da Lei 8.666/93, salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos ou
expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido. 2. Quando
necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou
similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de
fato e sem restrições pela Administração. 3. Pode, ainda, a administração inserir em
seus editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante do certame
demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o
desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou
equivalente à marca referência mencionada no edital. (TCU, Acórdão 2.300/2007,
Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007). O estabelecimento de
especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da que
resultou a exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa
consistente, configura afronta ao disposto no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei nº
8.666/1993 Representação acusou possíveis irregularidades no Pregão Presencial nº
28/2009, realizado pela Prefeitura de Coronel Sapucaia/MS, que teve por objeto a
aquisição de uma patrulha mecanizada com recursos provenientes de contrato de
repasse firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF. Apontou-se, em especial,
restrição ao caráter competitivo do certame, com violação ao art. 7º, § 5º, da Lei nº
8.666/1993, visto que as características e especificações do citado objeto
impuseram a aquisição de trator da marca Valtra. Foram ouvidos em audiência o
Prefeito e a pregoeira do certame. O auditor, ao examinar as razões de justificativas
dos responsáveis, sugeriu fossem elas acatadas, em especial por terem as
especificações do objeto sido endossadas pela CEF. O Diretor, com a anuência do
titular da unidade técnica, porém, ao divergir desse entendimento, ressaltou que “as
quinze especificações técnicas exigidas para o bem objeto do certame eram
idênticas àquelas do bem ofertado pela empresa vencedora ...”. Tal detalhamento,
sem justificativas técnicas para a exclusão de tratores de outros fabricantes,
equivaleu, em concreto, à indicação de marca, o que afrontou o disposto no art.
15, § 7°, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. O relator também entendeu que “a
especificação do produto equivaleu à indicação de marca e não utilizou os termos
referidos na jurisprudência do Tribunal (“ou similar”, “ou equivalente”, “ou de
melhor qualidade”), de maneira a propiciar a participação de outras empresas na
licitação”. Observou, também, que o plano de trabalho aprovado pela CEF fora
“preenchido e assinado pelo próprio prefeito”. Em face desses elementos de
convicção, o Tribunal, ao acolher proposta do relator, decidiu: a) aplicar a cada um
dos citados responsáveis multa do art. 58, inciso II da Lei nº 8.443/1992; b) instar a
Prefeitura daquele município a, em futuras licitações para aquisições de bens,



abster-se de formular especificações “que demonstrem preferência por marca, a não
ser quando devidamente justificado por critérios técnicos ou expressamente
indicativa da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em que a descrição do
item deverá ser acrescida de expressões como ‘ou similar’, ‘ou equivalente’, ‘ou de
melhor qualidade’, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem
restrições pela Administração, de modo a se coadunar com o disposto nos arts. 3°, §
1°, inciso I, e 15, § 7°, inciso I, da Lei nº 8.666/1993”. Acórdão n.º 1.861/2012-
Primeira Câmara, TC 029.022/2009-0, rel. Min. José Múcio Monteiro, 10.4.2012.

A Constituição Brasileira consagrou alguns princípios norteadores da
administração pública quando, em seu art. 37, caput, assim dispõe: "Art. 37. A administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:"(grifo nosso) O princípio da legalidade representa uma garantia
para os administrados, pois, qualquer ato da Administração Pública somente terá validade se
respaldado em lei, em sua acepção ampla. Representa um limite para a atuação do Estado, visando
à proteção do administrado em relação ao abuso de poder.

No direito público, princípio da legalidade está disposto no caput do artigo 37
da Carta Magna. Ao contrário dos particulares, que agem por vontade própria, à Administração
Pública somente é facultada agir por imposição ou autorização legal. Ou seja, inexistindo lei, não
haverá atuação administrativa legítima. Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelles: “A
legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeitos aos mandamentos da lei e às exigências do
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.

No princípio da legalidade a Administração nada pode fazer senão o que a lei
determina, trata-se de uma relação de subordinação para com a lei. Pois se assim não o fosse,
poderiam as autoridades administrativas impor obrigações e proibições aos administrados,
independente de lei. Daí decorre que nessa relação só pode fazer aquilo que está expresso na lei.



5. DA FALTA DE EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DO CONTRATO DE CONCESSÃO
COMERCIAL

No Brasil, a relação entre os fabricantes de veículos automotores e seus
distribuidores é regida pela Lei 6.729/70 (Lei Ferrari), posteriormente alterada pela Lei 8.132/90,
bem como pela Primeira Convenção da Categoria Econômica dos Produtores e da Categoria
Econômica dos Distribuidores e os contratos de concessão individuais.

A Lei Ferrari possui caráter de lei especial, ou seja, não cabe a aplicação
subsidiária de normas de Direito Comum, e traz informações acerca das formalidades e obrigações
necessárias para que se estabeleça, de forma válida, uma relação de concessão comercial entre
produtores e distribuidores de veículos automotores.

A Lei 6.729/79, conhecida como “Lei Ferrari”, ao disciplinar a concessão
comercial entre produtores e distribuidores de veículos, veda a venda de veículos novos para
revendas, sendo seu público alvo apenas o consumidor final, conforme segue:

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á
através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no
que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais.

Art. 2 – Consideram-se:

I – produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de
veículos automotores;

II – distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria
econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes
novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade;

(...)

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores
novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.



Desta forma, caso a Administração permita a participação de
revendas não detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não
seria a consumidora final,fugindo da definição de veículo novo.

Inclusive o edital deve requerer, o contrato de Concessão da marca
ofertada pelo licitante, e deve ainda exigir que o primeiro emplacamento seja em nome da
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ.

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas,
estabeleceu, em seu art. 37, XXI (BRASIL, 1988), que poderão ser exigidas qualificações
técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das obrigações.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:(…)

(...)

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo nosso)”

6. DA FALTADE EXIGÊNCIA DO PRIMEIRO EMPLACAMENTO

O Edital deixou de informar que o primeiro emplacamento deve se
dar após o recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser emplacados e licenciados
em nome do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CBT, aduz sobre o registro do veículo zero km:

Capítulo XI - DO REGISTRO DE VEÍCULOS
Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou
semireboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de
seu proprietário, na forma da lei. (Grifo nosso)



Pois, caso o primeiro emplacamento seja feito em nome diverso do
Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, ou ainda em nome de Revenda de Veículos,
estaadministração estará adquirindo um veículo usado, e não veículo novo. Pois receberia
o veículo já emplacado em nome de pessoa diversa, assim sendo um segundo
emplacamentoe não o primeiro.

Cabe destacarmos que o objeto da licitação visa aquisição de veículo
novo, do tipo zero km. O conceito de veículos novos se encontra disciplinado no anexo da
Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008, sendo aqueles sujeitos ao primeiro
emplacamento. Deste modo, o veículo passa ser usado a partir do momento em que é
registrado e licenciado para circulação.

Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de
passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento.

Em verdade, a referida Deliberação disciplina “a inscrição de pesos e
capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de passageiros” e o
conceito disposto no subitem 2.12 do Anexo foi elaborado para efeito daquele ato
normativo.

No entanto, é possível interpretar a definição utilizada na Deliberação
nº 64 do CONTRAN em cotejo com a disciplina de concessão comercial prevista na Lei nº
6.729, de 1979, do que se extrai que veículo novo é aquele comercializado por
concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado ou licenciado.



O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento favorável
no Acórdão nº 4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no qual a transferência de
propriedade do veículo, com o emplacamento anterior à alienação à Administração Pública,
foi determinante para a caracterização do bem como usado:

III Os elementos contidos nos autos, distintamente do que alegou aquele ex-
Prefeito, autorizam a conclusão de que o veículo adquirido pela Prefeitura
era usado. Não se pode acatar a alegação do responsável no sentido de que
“se tratou de veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda não havia sido
emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por meio de consulta ao site
do Detran/MT, o Sr. Auditor verificou que, em 15/10/2002, havia sido
solicitada a “Mudança Município da Placa” e a “Transferência de
Propriedade” do veículo para o município, “pois o ‘Proprietário Anterior’ era
‘SANTA MARIA COM REP LTDA’. ”

IV Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa as
conclusões da Unidade Técnica, “a especificação de ano/modelo 2002 para
esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º 00509, de 22.07.2002, de forma
discrepante dos dados cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que
houve emplacamento anteriormente à alienação ao Município (placa
0023404/MT) autorizam deduzir que se trata de veículo usado”.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais também já se
manifestou sobre o tema. No julgamento da Apelação Cível/Reexame Necessário nº
1.0518.15.000850-7/001, da 8ª Câmara Cível, julgada em 1º/12/2016, a Relatora, Des.
Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes termos:

In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não possível que a
empresa que não seja fabricante ou concessionário de veículo automotor
participe do processo licitatório para aquisição de veículo “0 Km”.

No mérito, negou-se provimento ao recurso, por unanimidade, para
considerar que somente fabricantes e concessionárias de veículo automotor
poderiam participar de processos licitatórios para aquisição de veículo zero
quilômetro. Nesse sentido, merece destaque trecho do voto do Des. Carlos
Roberto de Faria:

Num contexto como o delineado, é possível concluir pela impossibilidade
fática de viabilização da proposta comercial da impetrante, nos termos da
lei vigente, uma vez que a transferência de suas vans à Administração
demandaria o prévio registro, licenciamento e emplacamento,



circunstâncias que, por si só, desqualificam os veículos como “novos” ou
“zero quilômetro”.

Além da controvérsia acerca da perda da qualidade de novo após o
emplacamento, parece-nos inconteste, sobretudo por se tratar de veículo automotor, que a
Administração Pública, caso compelida a adquirir o produto de um revendedor, e, portanto,
passar a ser a sua segunda proprietária, pudesse sofrer prejuízos pela depreciação
econômica do bem.

Ainda, é possível que existam implicações prejudiciais à esta
Administração no que diz respeito ao tempo de garantia oferecido pelo fabricante, pois o
prazo para eventuais reparos já estaria em curso desde a compra do automóvel pelo
primeiro proprietário.

Na prática, ocorre que vários escritórios de representação comercial,
que não concessionários, valendo-se dessa ausência da Exigência de Veículo Novo com
primeiro emplacamento em nome do adquirente, participam de licitações, adquirem estes
veículos de forma irregular no mercado, emplacam em seu nome, e somente depois da
entrega ao futuro comprador que realizam a transferência.

Ou seja, o comprador já recebe o veículo como se usado fosse, pois
seria na prática o segundo proprietário do bem, e não o primeiro. Sem contar que estas
empresas, não possuem assistência própria, e não conseguem remeter a segurança aos
cuidados técnicos que uma empresa concessionária com assistência técnica própria da
marca ofertada pode oferecer.

Diante do exposto acima, exigente a necessidade legal de que o edital seja
reformulado, colocando nas cláusulas do instrumento convocatório de que o primeiro
emplacamento deve se dar após o recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser
emplacados e licenciados em nome do CRC-PR.

7. DO PRAZO DE ENTREGA CURTO DO OBJETO

Conforme item 7.2 Termo de Referência – Anexo I - do edital,
podemos verificar a seguinte exigência:

7.2. O prazo de entrega será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual
conterá todas as informações necessárias para o cumprimento da
demanda..

Analisando a exigência editalícia acima, foi possível concluir pelo
excesso, que restringe a competição, no caso 45 dias é um prazo muito fora da realidade



hoje no mercado automotivo, ainda mais pela quantidade de veículos solicitados no edital.

É cediço que a execução de muitos contratos administrativos está
sendo afetada ainda pela pandemia do coronavírus. Afinal, as medidas tomadas pelos
governos municipais e estaduais restringiram drasticamente a circulação de pessoas e
mercadorias, dentre outras coisas, continuam a prejudicar a cadeia de produção e logística,
bem como a dificuldade de importação de componentes eletrônicos, é atualmente um dos
maiores desafios das montadoras.

Portanto, não se discute que é notória a interferência na produção de
bens e serviços, nos dias atuais, nas altas dos preços, e nas faltas de insumos. O que pode
fazer com que muitas empresas acreditem ser necessário informar aos órgãos públicos
contratantes as dificuldades pelas quais estão passando para efetivar a fiel execução do
objeto.

O prazo de entrega conforme edital está muito apertado, ou
praticamente impossível, onde hoje as montadoras de veículos estão pedindo aos seus
concessionários a entrega em 90 (noventa) dias.

A pandemia e a falta de peças e insumos para a produção de carros
estão ocasionando a paralisação das montadoras, levando o setor a registrar em fevereiro
seu pior desempenho em produção em 63 anos, que representa queda de 99% em relação
ao mesmo mês de 2019 e também ante março passado.



Muitos fornecedores decidiram reduzir ou até zerar os estoques de
peças diante da falta de horizonte de retomada do mercado. No entanto, com o aumento
súbito e inesperado das vendas, hoje as montadoras enfrentam gargalos para manter os
níveis de produção.

Montadoras: falta de peças faz produção reduzir
10/02/2022 Por Ricardo de Oliveira

Algumas montadoras já estão sendo afetadas pela falta de peças e
componentes eletrônicos em suas linhas de produção. No Brasil, o
problema está relacionado com a rapidez da retomada da produção
no país, em virtude da Covid-19. Contudo, as fábricas brasileiras já
sofrem com a falta de componentes eletrônicos oriundos da crise
mundial que afetou a indústria automobilística por causa do
fornecimento de chips. Os chips são necessários para a produção de
placas e circuitos eletrônicos que controlam as funcionalidades dos
automóveis. Mas, além dos chips, faltam outras peças fundamentais
para a montagem final dos carros. A Honda, por exemplo, anunciou
paralisação da linha de montagem em Sumaré, interior de São Paulo.
De acordo com o site UOL, a General Motors terá de parar a produção
em Gravataí-RS, por pelo menos três semanas, de modo a permitir
que os fornecedores tenham estoques de peças. O líder Onix e o
irmão Onix Plus devem ter as vendas afetadas por conta disso.
Montadoras como Volkswagen e Mercedes-Benz, dizem que (ainda)
não foram afetadas pela escassez de insumos, mas a Stellantis alerta
para a escassez mundial e cita o aumento expressivo na venda de
eletrônicos, devido à pandemia. Isso desestabilizou o equilíbrio que
os fabricantes de chips tinham, uma vez que, enquanto os eletrônicos
disparavam, os carros encostavam nas linhas de montagem por causa
do fechamento das fábricas, motivadas pelo coronavírus. Assim, a
maior parte da produção de chips foi para a indústria de eletrônicos,
gerando escassez do outro lado. Nos EUA e Europa, várias fábricas
estão com suas linhas paradas por falta do insumo. A imprensa
internacional relata diariamente a interrupção da fabricação de um
modelo ou outro. Embora nem todos sejam afetados, o desequilíbrio
na produção mundial de veículos pode até elevar os preços, devido à
oferta menor de carros nos principais mercados.
https://www.noticiasautomotivas.com.br/montadoras-falta-de-
pecas-faz-producao-reduzir-e-ate-paralisar/



Em toda licitação a empresa contratada possui prazo de entrega do
objeto licitado, prazo este que a mesma toma conhecimento através do Edital, antes
mesmo da contratação. Tratando-se de prazo do qual a licitante toma conhecimento
anteriormente à sua participação, este deve ser seguido à risca, sob pena de aplicação de
penalidade, tudo previsto em sede de Edital.

Sabemos que durante a execução de um contrato administrativo,
entretanto, podem ocorrer diversos imprevistos e a Lei 8.666/93 previu em seu artigo 57, §
1º, as variadas hipóteses que motivam a prorrogação do prazo contratual inicialmente
previsto, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

(...)

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

Mas não é intuito da empresa, participar do certame e solicitar
prorrogação de prazos. No caso o contrato será firmado durante a ocorrência da pandemia,
onde será necessário analisar, com bastante cuidado, a possibilidade de entrega dos bens,
com um prazo mais dilatado, para evitar múltiplos pedidos de prorrogação do prazo de
entrega, uma vez que o licitante, ciente do prazo de entrega e da dificuldade de execução
durante a pandemia, mesmo assim resolveu participar da licitação, o que pode ser
entendido como assunção de responsabilidade pelo mesmo de entregar naquele prazo
mesmo durante o estado de emergência, onde em 2 (dois) dias, certamente não será
possível.

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às
cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste



princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da
Constituição Federal). Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à
denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos
normativos não podem limitar a competitividade na licitação.

O Decreto 10.024/2019, que regula o Pregão Eletrônico, propicia o
competividade, senão vejamos:

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade,
da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos
que lhes são correlatos.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos
agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de
qualquer modo fira a ampla competitividade do certame, poderá recair sobre a questão da
ilegalidade, tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, como também a observância do princípio
constitucional da isonomia.

A licitação é o procedimento administrativo composto de atos
sequencialmente ordenados e interdependentes, mediante o qual a Administração Pública
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse, devendo ser
conduzida em estrita conformidade com os princípios constitucionais e aqueles que lhes
são correlatos, na forma do art. 3º da Lei nº 8.666/93:

Art. 3. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 495, de 2010)

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da



naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outracircunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)

A preocupação com a preservação do tratamento isonômico, dado a sua
grande importância, não é, todavia, apenas uma preocupação da lei de licitações. Acha-se
contemplada no próprio texto constitucional quando, ao referir-se ao princípio de licitação, em seu
art. 37, inciso XXI, assevera que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Concebido que nas licitações públicas eventuais limitações à participação dos
interessados apenas podem ser impostas nos limites previstos na lei de regência, não se admitindo,
sem justificativa razoável e aceitável que se venha a restringir ocaráter competitivo do certame.

O princípio da competição relaciona-se à competitividade, às cláusulas
assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área
econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal). Assim,
como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos mercados e a
eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a
competitividade na licitação.

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aosagentes
públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo. Qualquer cláusula que favoreça,
limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo fira a impessoalidade exigida do gestor público
poderá recair sobre a questão da restrição de competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se
admite a discriminação arbitrária na seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento
uniforme para situações uniformes, tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, como também a observância do princípio
constitucional daisonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário (Sumário).

A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condiçõespara a
disputa, mas, analisar, sempre que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada
contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições genéricas, até por que cada bem e
serviço possui a sua peculiaridade. Mas a exigência demasiada, que figure desproporcional, deve
ser rechaçada.



O parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o
regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, estabelece que as normas
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

Onde temos que a descrição do objeto, sendo aquelas que por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou
favoreçam a contratação de prestador específico devem ser retiradas do edital, por serem vedadas
em lei suas inclusões.

8. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO,
CONHECIDA e PROVIDA, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação faça a alteração no
item por nós questionado e seja aceita a nossa marca na condição de similar em atenção aos
princípios da competitividade e da legalidade.

- Seja a presente impugnação julgada procedente para que seja reformulado
o edital e fique especificado que será aceito um veículo com GPS por
espelhamento.

- Seja obrigatório que a Nota Fiscal seja emitida pelo fabricante ou
concessionária autorizada diretamente ao órgão adquirente.

- Seja aceito um veículo ano/modelo 2022/2023.

- Seja solicitado o contrato de concessão do licitante com a marca ofertada.

- Que o prazo de entrega seja de nomínimo 90 (noventa) dias.



Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.

Goiânia, 01 de Fevereiro de 2023.

KASA MOTORS LTDA
CNPJ (M.F.) sob o nº 05.471.879/0001-73




